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DECRETOS
DECRETO Nº 3123 DE 23 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.823/25 – LOA/2026;
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2026 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira atra-
vés do Saldo de banco em 31/12/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, para o 
exercício de 2026, resultante de Superávit verificado em 31/12/2025, na fonte de re-
curso conforme quadros demonstrados em anexo, destinado a correr às despesas 
classificadas a seguir discriminadas:

SUPLEMENTA: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.08 12.361.0015.2.022 166 31.90.13 2540.70 86.740,85

02.08 12.361.0015.2.022 166 31.90.13 2.541.70 37.274,99

TOTAL 124.015,84

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

*REPUBLICADO POR OMISSÃO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 1833, DE 23 DE MARÇO DE 2026.

DECRETO Nº 3128 DE 27 DE MARÇO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.09 10.301.0057.2.010 226 31.9013 2.500.99 700,00

TOTAL 700,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.09 10.301.0057.2.010 225 31.90.11 2.500.99 700,00

TOTAL 700,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 23 de março de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transferência de recursos.

EDITAL
EDITAL N.º 11/2026

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL  S/A  SNA 23/03 a 27/03 27.122-5 R$      179.860,50

BRASIL  S/A FUNDEB 24/03/2026 142854-3 R$      517.920,70

BRASIL  S/A  PROD. MINERAL 24/03/2026 10420-5 R$         4.678,06

BRASIL  S/A  ROYALTIES 26/03/2026 70421-0 R$     8.921.870,17

BRASIL  S/A  ROYALTIES 26/03/2026 70421-0 R$     6.349.884,12

C.E.F   CUSTEIO 27/03/2026 575829287-3 R$          9.542,84

Guapimirim, 27 de março de 2026.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 110027/22   
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EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

 

PARTES: Município de Guapimirim, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e 
FORTE GASES COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 22.729.278/0001-37, Avenida Presidente Kennedy, 
S/Nº, Lote 32, Quadra 04, São João de Meriti/RJ. 

OBJETO:  Contratação de Empresa para Fornecimento de Oxigênio Medicinal Gasoso, Referente 
ao período de 04 de junho de 2021 a 31 de julho de 2022.  

VALOR: R$ 1.973.488,00 (Um milhão, novecentos e setenta e três mil, quatrocentos e oitenta e 
oito reais). 

DATA DA ASSINATURA: 06/02/2026 

VIGÊNCIA: 1 (Um) mês. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021. 

 

 

 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 

EXTRATO

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

COMDEGUAPI
NOTA DE ESCLARECIMENTO

 

 Av. Antônio Dias Guerra, nº 46/1º andar, Paiol, Guapimirim, RJ, CEP 25.945-877 

 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL Nº 003/2026. 
 

 
A Comissão Permanente de Licitação da COMDEGUAPI S/A, no uso de suas atribuições, vem 

prestar os seguintes esclarecimentos acerca do Edital nº 003/2026: 

 

1. A presente licitação NÃO se trata de Sistema de Registro de Preços, sendo a 

contratação formalizada por meio de CONTRATO ADMINISTRATIVO, conforme 

previsto no item 2.3 do Edital e Anexo VIII. 

2. Eventuais menções à “Ata de Registro de Preços”, “registro de preços” ou expressões 

correlatas constantes no Edital e no Termo de Referência devem ser consideradas 

como erro material, decorrente da adaptação de modelo, não refletindo a natureza da 

presente contratação. 

3. Da mesma forma, eventuais referências a “fornecimento” ou “produto” devem ser 

interpretadas como “prestação de serviços”, conforme objeto descrito no item 2 do 

Edital. 

4. Esclarece-se, ainda, que tais ajustes não impactam a formulação das propostas, o 

critério de julgamento ou a execução do objeto. 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. 

 

Guapimirim, 27 de março de 2026. 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação 

COMDEGUAPI S/A 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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